[image: image1.png]




DECRETO N° 5.007, DE 13 DE MAIO DE 2008
Revoga em todos seus termos Decreto n° 4.952/2007.
JORGE ABISSAMRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA:
Art. 1º REVOGA, em todos os seus termos o Decreto n° 4.952, de 22 de outubro de 2007, que declara de utilidade pública para fins de desapropriação, imóvel que identifica, localizado neste município, necessários as obras do PAE.
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Ferraz de Vasconcelos, em 13 de maio de 2008.
JORGE ABISSAMRA
Prefeito Municipal

MIGUEL CALDERARO GIACOMINI
Secretário Municipal de Planejamento

Registrado na Secretaria Municipal da Administração- Departamento de Administração e publicado no Quadro de Editais do Paço Municipal na mesma data.
MARIA LÚCIA FONSECA SOARES DE BARROS
Secretária Municipal de Administração

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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